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CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPR A E VENDA DE IMÓVEL

C.,,ntrato No:161

Lote (s)0+ / Quadra (s) 10

Pelo presente instumento palticulat cle CCfiIRATo DE pRoMEsSA DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, as partes, rrfra .iualificacliu, rloravante clenomrnatlas
PROMITENTE VENDEDORA: Lucena Empreendimentos e ConstmçÕes Ltda.,
sociedacle emPresárla de diluito privado, insc.ita sob o Cadastro Nacional .le pessoas

JurÍdicas - CNPJ n'02.717.5740001-23, estabelecida na Rua Eugênio S. Falcão, sfn,
Ponta de Lucena - Lucena - PB, tendo escritorio na Av. PresiclenÉ Epitácio Fessoa, n"
689, Torre, João Pessoa- PB, neste atn presentacla pelo Sócict Lierente o §r. JOSE ONILDO
DE CARVALHO FALCÃO NETO portarlor cto Cailastro de Pessoa FÍsicar - CpF nu
061.716.06"1-52, residente e domiciliado nesta capital, e de ou[a Darrr1a, doravante
clenourinado sinrplesmente PROMISSÁRIO COMPRADOR: o (a) Sr. (a) ELIZELMA
DA SILVA DOMINGOS CONCEIÇÃO, b:asileila. casacla, aposentacla, portador (a) do
CPF n.'' 06?.191.664-95 e RG n." 3.087.38{, resrctente e dorriciliaclo à Rua. Santa Madalena,
s/N - Q 42 - JABDIIvÍ SÃO SEVERINO - BAYEUX (pB), têm entre si, por justo e
combinado, a promessa de cornprla e ventla r1o imóvel abaixo especiÍicado e
inctividualizaclo, mecirante as cláusulas e concüçÕes a seE;urr expostas, as quais rleclaram
conhecer em su.r rrierritude, sendo acl':cluatla,s e ciaras, e, arnda, contendo todas
informaçôes necessarias ao bom e fiel cumtrrimento clo presente negócio, acatanrlo-as em
seu intei: o teor nas conclições a seguir exposras.

DO OBIETO DO CONTIiATO

CLAUSULA PRIMEIRA:
O objeto do presente compromisso cle cornpra e venCa e a aquisiçào, a prazo,, por parte
clo PROMISSÁRIO COMPRADC)R, de 1{Um i Lote d.e terreno púpriã sob o no e M
da quadra 10, respectivamente, senclo sonsidera,.to(s), coisa(s) certa(s) e determinada(s),
"ad corpus", situaelo(s) no Loteamento Novo lrÍillenium IV localizado em Lucena-PB, o
iote 0{ cla quadra 10 medindo 10,00 (Dez melros) de largura na irente e 10,00 (Dez
metros) de iargura nos fundos, por ?0,00 í\'ürte mehus) tte comprimento do lado direito
e ?0,00 (Vurte metros) de compnmento do ladc esquerdo, lirnitancto-se pela frente com a
RUA PROJLIADA VI- 10, lado clireito c(lm LOTE 03, lado esquercio com LOTE 05 e nos
fundos corn LCITE 33; , em área onde r-r lençol fi'eático esta sujeito a elevação em períorJos
chuvosos, aprovado pela Pret'eifura N{urucipat ele Lucena - PB, registraclo no CARTORIO
DE REGISTRO DE I\IOYEIS DA CO\L{RC:T DE S.§TA zuT'iXCTT-I, MARIA DE
SOUZÁ" i [arr. 2t).7i9 Folha il-\' 1i1'p6 ] Ci. ordcrn R I dç 19 06.0+ sob denominaçàc cle
LOTEÂIvIE}íTO NCVLr \{ILLENIL \Í r\-.
PARACRATíC PRI},ÍEIRO
O(s) iote(s) objetois' do presente contralo e (são) considerado(s) coisa(s) certa(s) e
discriminada(s), reneio sidc apenas enuncrativa a reÍerência as suas dimensôes, hatando-
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se, pois/ cle um comprornisso de compra e venda,,ad. corpus", consoante art. 500, §3' do
Código Civil.
PARAGRAFO SEGUNDO
Cl PROMISSÁRIO COMPRADOR r.leclara que anaiisou o bem imóvel objeto do
l')resente confrato, quais seiam o(s) Lote(s), e 04 da quadra 10, tendo plena consciência cle
toclas as suas caracter8ticas, iocalÍzado em area litorânea, onrie o lençol freático eSta
suteito a elevação em perÍoalos c.huvôsc-rs. nào havendo narla o que reciamâr.
CLAUSULA SEGUNDA
o presente contrato é ceiebracto entre as partes que acordam ser irretratável, não cabendo
em nenhum l]erÍodo após a assinatura a sua ,.lenuncia unilateral, consoante os ciitames
do art. 25 da l-,ei 6.766 de 1979. Sendo, portanto, expressamente verlada a resilição
uriiaterai, ou seja, nâo é passÍvel do ctireito cle arrependimento.

DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

CLAUSULA TER.CEIRA
O PROMTSSÁRIO COMPRADOR se obriga a Llagar à PROMITENTE VENDEDORA a
importância de ltl! 51.200,00 (Cinquenta e LIm Niii, Duzentos reais) referente ao Lote 04
cia quadra 10; Perfazendo o TOTAL, o valor tle R$51.200,00 (Cinquenta e Um Mü
Duzentos reais).
CLAUSULA QUARTA
O PROMISSÁRIo CONÍPItADOR se obriga a pagar o montante total de R$ 5L.200,00
rla seguinte forsua: "}

nas
se{uintes condições: Atraves de 120 PRESIACOES / notas promissórias, senclo 12X R$

1

12n
mês, em caráter pró-so!.vente Ceviclamente assina.las em favor da COIvIpROMENTE
VenCc"dora, vencÍveis, a primeirano üa'tT /O+/ZOZ, e clemais sncessivas e inter.ruptas.

I'ARACRAFO PN.I},TEIRC
Pactuam as Partes que as parcelas serão reajust<i.,'els olonetariamente, a cada período de
12 (doze) meses, nensal e cumulativamente n.erüante a aplicaçào da variação rlo
IGPl\'Íi FGV, sendo exPressamente veclad,a aplicacào deste rnr,lice negativo.
PARAGRAFO SEGUNDO
Na hipÓtese de prorbição do uso do rndice especificarJ.o na ciáusula quarta, parâgraÍo
primeiro, bem como no caso de mudança no programa cle estabilizaçáo econômica do
paÍs, será aplicado qualquer outro rndice oficial ind.icaclo por lei que venha a substituí-lo,
sendo expressamente vedada quaiquer aplicaçào cle rnclice negativo.
PAI(AGRAFO TERCEII{O
Na hipotese d'o parágrafo ir:rediatamente anterior, caso não seja especificaclo por lei novo
Íntlice a ser aplicadc ou caso haja r'ários rnciices cüspom,eis, cleverá o fnO'nAfSSÁRIO
COMPRADOR comPaÍecer ao escritorio da PROMITENTE VENDEDORA no prazo de
15 clias, a contar clo prinreiro ctia útii apos a mudança clo plano econômico, sob pena de
ter como aceito o Índice escolhido e aplicacto peia pROúITENTE vENDEDOne. rua
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hipótese de impossÍbilidade cle comparecrmento, cleverá ser comunicado a
PROMITENTE VENDEDORA, atraves de carta com A& paÍa que haja prorrogação d.o
pÍryo por rgual período, sob pena de acatamento do rndice escolhido.
CLAUSULA QUINTA
o PROMISSÁRIO COMPRADOR poderá resgatar antecipad.amente totlas as parcelas
r.'incenda§, gozantto do r-lesconto mÍnimo de roo (r,iois por cento) ou outro melhor,
aiustado no momento do resgate conforme acordado entre as pa-rtes.

CLAUSULA SEXTA
No caso l{e atrasc no que tange ao actrmplemento das parcelas ajustadas na cláusula
quarta o PROMISSARIO COMPRADOR arcara com a cláusula penal moratória (multa)
no rralor cie ?ua, (dois por cento), juros cle mLrra ci.e 1oi. (um pror centol ao mê, a]ém rlo
valor principal e da correçâo monetária confonne IGPM/FGV.

D* RESERVA DE DOMÍNIO

CLALJSULA SETII\TA
À PRC§{ITENTE VENDEDORA reserva para si o çtireito de propriedade do bem
imórrel até que sejam integralmente adimplid.as tcclas as orestaçÕes, oll seja, até que o
preÇo seja integraLnente paga, beu'. como as llemais obrigaçÕes contratuais pactuaclas
entre os contratantr,s.

DA POSSE

CLAUSULA OIT,\çÀ
tl PROMISSÁRIO COMPRADOR será imitii.lo na posse, a tÍtulo precário, desde logo
do(s) iote(s) ora prometido(s) em venda, reconhecendo, p:orém, o clomÍnio e proprieclide
da PROMITENTE VENDEDORA sobre o(s.1 iote(s), até que sefa(m) outorgada(s) a(s)
escritura(s) definib.va(s) de compra e venda e o registro; a agua será fornecida akavés {a
concessionária CÀGEPA, sabendo ainda, que o prazo parâ sua entrega, bem como da
eieuificação é tle 18 (dezoito) meses prorrogaveis por mais 6 (seis) mes§ a partir da clata
de verrcirnento da pnmeira parcela deste contlato, sendo certo que o PROMISSÁRIO
COMPRADOR poderá fazer benÍeitorias e/ou acessões no iote partir da enkega da
eietrificação, as guais, toclavia, adenrão ao imcivei no criso cie extinção do prJsente
contrato; tica tersunantemente proibido a construção cie casa de taipa.
PÀr1{GRq,FO UNICC
No que tange as ot'rrigaçÕes impostas a PRONTITENTE VENDEDORA, pod.erão ser
proruogacias nas hipoteses de caso fortuitc r:u força maior pelo períorl.o concecliclo
originariamente, à partir clo momento cla cessaçào, não havend.o que ser cobracla
nerüruma multa, nem quaisquer penalidactes.

CLAIJSUI.A NCNÀ
De'rerá o FROIIISSARIO COMPRADOR, antes ,Je qualquer corutrução e execução de
quai.quer benfeitoria e,/ oll acesseles noís) lote(s,y objetois) tleste contrato, ouvir a
PROMITENTE VENDEDORA sobre a exata localização do(s) seu(s) lote(s), não se
responsabilizando esta em caso de inobser'"2âncra ,-la consulta rle localização, pelos erros
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ou enganos dos conskutores quanto à perfeita posição e dimensão do ter.reno, mesmo
que a construção ocorra depois d.a escritura definitiva.
Pr\RAGRAFO PRI\,IEIRO
Se em razão da inobsenância cla cláusula nona o PROMISSÁRJO COMPRADOR
construir em local üverso cio(s) seu(s) lote(s) será responsabilizado e cleverá ressarcir
possrveis preiuízos cau§ados, não cabendo quaisquer especies cie responsabilização,
tampÇruco, de inclenização pela PROMITENTE VENDEDOR& qo. ,. dispõe a
iclentificar a exata localização dos lotes objeto clo contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO
Para qualquer construçâo no tmór,el objeto cleste Conkato, caso necessrário aprovação da
Prefeitura ou ile quaiscluer outros rtrgàos pulrlico, eleverá o pROMISSÁntO
COMPRADOR obtê-la; se houl,erem oulras possl\,eis exigências legais ou contratuais
serão cte inteira responsabüidacle clo PR0NÍISSÁRIO eOUpnebOR, cabentlo ao
mcsm.o o pagamento de clualcluer multa ou conunaçàt, pelo descumprimento.

DOS TRIBUTOS

CI-AUSIILA DECilrÍa
Ioclos os impostos, taxas. contribuições existentes ou quaisquer fributos que venham
recair sobre o(s) lote(s) ora prometido(s; em venda, ou quaisquer ,.lespesas a ele(s)
referente(s), con'eri1o desta data em diante, por conta exclusivá eto pnOpffSSÁnICí
COMPRADOR que se compromete a pagá-los em c1ia, mesmo que seiam lançaclos em
nome tla PRONíITENTE VENDEDORA ou de terceiros.
PARAGRAFO UNICO
Caso sejam iançactos quaisquer tributos r-efêrentes à área superior ao(s) lote(s)
prometidos ern venda, deverá ser ielto a;r"ste para que o pROMIsSÁnó
COMPRADOR apenas pague a traçào referente ao seu iote.

DA CESSÃC CONTRATUAL

CLA USULA DECil,,tA PrR iI,iÊIRA
Fica euseguraclo ao PROMISSARIO COMPRADOR o üreito de cessão clo presente
contrato, desde que feita com previa e cxpressa anuência da pROMITENTE
VENDEDORA ou. a quem esta lleiegar poderes para tal fim. Pagará o atual
PROMISSÁnto COMPRADOR na ocasião cla karuferência a taxa de 5g," (cinco por
cento) sobre o vaior rlo total do(s) iote(s) de terreno(s), usantlo como base o preço da
tal]ela vigente da PROMITENTE VENDEDORA, ia que diferentemente do valor a
principÍo pactuado nesse contrato pocle ter sido ol-{eto cte valorização quanrlo no
momento da cessão contrafual.

CLÀUSIJLA DECii.I,iÀ SEC UNDA
E facultarla a cessãir contratual pelo PROIvÍISSÁRIO COMPRADOR, para terceiros,
clesde i1ue, seja comunicado a PRON{ITENTE I'ENDEDOI{A com antecedência cle 30
(trinta) dias e seja 1:reviameflte apy6yado o caclastro dos cessionários e expressamente
autorizada por esta.

'-r'-_
Effi



DA EXTrNÇÃo Do CoNTRATO

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
será consüiturdo em mol? o PRoMISsÁRIo coiltpRÂDoR, através de interpelaçãojudicial ou extrajuclicial feita pela PROMITENTE VENDEDORA, caso aquele se tomeuradimplente cle quaisquer parcelas su 6brigaÇÕes, senclo considerado resolviclo ocontrato após 30 üas da constituição em mora rlo tievedor, consoeulte art. 1.{ cto DecretoLeí58/37.
PAI{AGRAFO UNICC)
COrStitUÍdO E,', ,nOrA O PRON,ÍIS§ÁrIIO COMPRA.DOR, A PROMITENTEVENDEDoRA terá a possibilidacte após os 3ü üa-s da notificação ila mora rJe promovera reintegração cle posse, e/ ou resolução contrarual inr-iepenclentemente de novascomunicações, nos termos .lo prlgggn;e contrato, bern como propor acorclo.

CLAUSULA DECII\{A QUZ\RTA
Infringrda pelo PRoÀfissÁRIo coMPRADoR quaisquer d.as cláusulas do presentecontrato, e, especialmente, em caso tle atraso de pagamento tl.as parcelas (cláusulacluartal ou cle taita de Pagamento cle impostos, taxas, contribuições e tributos em geralreÍerentes ao(s) lote(s) citado(s) neste contratc (ciáusula décima), a pROMITENTE
\/ENDEDORA constiruirá em mora o PRotvÍISSÁRIo coMpRADoR e terá opção «leexlglr o cumprimento das obngaçôes, e/ ou Lrromover a resoluçào deste contrato nopÍaza ele 30 dias.

CLAUSULA DECIIUA QUINTA
Tamlrém será resolvic-l-c c Presente conrrarc, clm atraso de pagamento superior a 3meses' determinanct'r-se, imediata resoiuçào consoante .tispoiições do decreto iei N,'b.766,/79, art.Zb, V .

CLAUSULA DECINiA SEXTÁ
se ocorrer a resoiuÇàt-r clo contrato, nos termos das clausuias clecima terceira, clécimaqual'ta ou çlécima quu:rta, o PRoMISsÁRIo coÀ,ÍpRADOR terá üreito a resütúção dasparcelas quitaeias rnais as berúeitorias e/ou acessões realüati.as, que serão dividicias nomesmo númerc cle parcelas adimplirlas. Será derLuzirLo do valãr da restituição 40yo(quarenta por cento,i a titulo de ciàtuula penal compensat oita, 7ob (um por cento) elovalor total do contrato por mês a tÍru-lo rle iaxa .t* ocupacão, alem.ia rernuneração doscorretores avaliadoret caso necessário, senclo possÍr.ei à rnonrrrENTE yENDED9RA
receber inclenização supleurentar em caso tie preiurzcr excedente ao estipulado nacláusula perni.

PARAGR.AFO PRIIVIEIRO
As benfeitorias e/ ou acessÔes reaiizatlas no :.mor.el ser'ãcr mensurarlas por dois corretoresavairadores contratados pela, PRoMITEI\TE VE\iDEDORA, d.evenclo estes seremremuneraclos pelo PRoN'ÍISsÁruo coMPRADoR, cclso contrári(r, que seja rlescontacla
a respectiva remunelclção no monento da resoiuçà. conrratueú.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Na hipotese de 

.resolução do presente contraro e assegutado ao PRoMITENTEVENDEDoR o dü'eito cle retenlão mÍnima ele 30ou (tnnta por cento) d.as parcelas
i{Tfld*, indepenclentemente ,la taxa de ocupaçào, renuncian,lo o pRoMIdSÀRió
COMPRADOR ao valor excedente.
CLAUSULA DECIN,ÍA SÉTIMÀ
o não cumprimento tlo esdpulâd.ô nas ciausuias anteriores resultará em resolução plenae imediata do presente contrato, caracterizando o esbulho que sujeitará oPROMISSÁnto COMPRADOR a ação rle reintegracào de posse, prevista no artigo 926e seguintes clo coctigo de processo civil, u.1* u*pir"ssamente aceita como meio idôneo;f]:Tno sujeito o PROI{ISSÁRIO coutptianon a protesto em cartório, inc}usâo em
SPC e SERASÀ, coãlo tambent nas custas processuais, multa cle 109i, (dez por cento)
solrre {-r valor da causa e honorários ad.r,ocaúcios, este na base c1e ?0,ozo (r,{nte por cento)
soirre o \ralor dc'r câltsâ.

CLr\USULA DECiii IA uITaVa
ConÍorme acorclado entre es partes conkatantes, inlorma-se clescle já que em razão defuturo i::ractimptemen:o, reiaü-v-c oü a-trsoluto cio r':resente conkato, pocterào ser geradas
notificaçÔes com os .lacios da obrigaçào inàdimplirla que sàrao remetid.as ao
PRoN{ISSARitl çg1,1PRA,DOR, bem ccir': âo s€L;'-or.,itucE, indepenclentemente deste
figurau como conkatante, tencic o escLrpo ule simplesmente informar, er.itanrlo maiores
Preiuzos, e i:ruscan"iil aglr cJIrL kansparêncra, leal,lacte, equihbno e harmonia recíproca.
PART,GRAFO iiI.JICC
o PROMISSARIo COI\'IRAD0R, consente, cles.ie ja, que as rievidas notificaçÕes sejamenviacias eo seu 

_côniuge, indepenclentemente de frg*ur como contratante, não
caracterizando tal fatc em quaisquer espécies de violaçãõ ao direito da personalidade.

Da ESCRITIJ-RA E DO REGISTRO

CLhUSL,LA DECIL iA I{CNA
Apcis o pagamento ,io preço ora ajustatlo, bem como o cumprimento cle totlas as demais
obrigaqÕes aqur ;raslgaclas o PRoN,íISsÁnto coMpRApon obriga-se dentro cle 90(noventa) rlias contacos 'la data cio pagamentc rla uiuma prestação e recebimento efetivo
de Eoclc's os valores cevicos à PRoMITEI{TE VENDEDôRA, processar na prefeitura e
den:'ais RePartiçcles e Cartc,'rios de Registros Púbiicos, para sLrr lavrada e assinada a
escrttura clefinihva e registro, correnclo por sua conta (PRbMISSÁ11O COMpRADOR)
o rmposto cle rransmrssào, as pr3\-as c1e qrirtaçàc tie toclos os tributos relativos ao perÍoclo
cle vigência do presente contrato. alem i.1t-, tocias as clespesas cle escritura, bem como
quaistiuer oulros tlbutos e custos, inclusive, cartoranos, alem clas rLemais exigências
legais. Ficanclc'' a-cordaclo que a escritura r-iefinitiva e registro serão lavrados em Cartórioindicacio pelo PROMITENTE VENDEDOR, bem como que os termos da mesma
obeoecerão a m;nutar-pacLrão foinecida.
PARÀGRaFO UNIC:]
Para t.r cumprimento ca clalrsula supra, obriga-se a PRoIvIITENTE VENDEDoRA a
enfi'esar ao PRONÍISSÁRIO CO§'ÍPRADOR i.,.lu, a-s certirlôes e clocumentos exigiclospelo Pcder PÍrbliccr, 'ie sua resporuabiliclacle, necessárics para clue seja efetivada a



escrifuração e registro do imóvei.

CLAUSULA VIGESIN,IA
O presente instrumento oi-'riga as partes seus hercleiros e eventuais sucessores, de acorclo
com o ârt. 29 da Lei 6.766/79 a cumprir fielmente o presente contrato, todas as cláusulas
aqui especificadas, direitos e obrigaçÕes, sendo nula qualquer disposição em contrário,
sob pena da PRON{ITENTE VENDEDORA não honrar corn as obrigaçOes impostas na
cláusuia décima oitava, em especiai o parágraÍo único, bem como realAar a iesoluçâo
contrafual com slras deviclas penalidar"ies.

CLA USLLA VIGESII\.tA PRIMEIRA
Fica eieito o Foro ria Corrarca de Lucen<r para dirimrr qualcluer demanla oriuncta do
presente, por urars pnr.'ilegiaJo que oulrc se .lpresente, renunciando-se desde já, os
domicüos das partes.

E. por estarem assi.rn justos, declarando conhecer em sua plenitude as clâusulas
aclequadas e ciaras. com totias as infor:nações necessárias ao bom e tiel cumprimento
do presente negócio, firmam o presente contrato e assinam em 03 (três) viaJde igual
teor e forma, na Presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, paÍa que surta os
efeitos legais.

Lucena - PB, 01 de fevereiro de 2021

R.EEI\J DI IV! ENTOS E CCNSTRUçÕES LTDA
JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO NETO
PROMITENTE VENDEOORA
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